
CADASTRO E TRAMITAÇÃO DE AGRAVOS DE EXECUÇÃO PENAL NO SEEU

A partir de 13/10/2022, o recurso de agravo de execução penal será remetido ao
segundo grau de jurisdição por meio de uma integração entre os sistemas SEEU e eproc,
dispensando que o usuário utilize o eproc separadamente para tramitação dos recursos.

ATENÇÃO: Caso o recurso de agravo seja referente à decisão proferida em processo
que tramita no eproc (Execução de pena de multa, ANPP, Petições Criminais, etc), o
recurso deverá ser protocolado no eproc.

Os procedimentos abaixo detalhados se aplicam somente para recursos de agravo
contra decisões proferidas em PECs.

1. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO

O agravo de execução será protocolado diretamente nos autos do PEC
pela parte recorrente, por meio de uma petição intermediária de interposição de recurso.

A partir do processo, clicar em “Petição Eletrônica” e depois, escolha o tipo
movimento “Petição - Interposição de Recurso”, incluindo o arquivo e assinando (protocolo
padrão de petições intermediárias):



2. PROCEDIMENTOS APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO

Embora o peticionamento seja feito por meio de uma petição intermediária, a
unidade judicial efetuará o cadastro desse recurso como um pedido incidental, com a classe
“413 - Agravo de Execução Penal”.

Nos autos do PEC, será lançado um evento indicando o número do incidente de
agravo cadastrado:

Do mesmo modo, na capa do PEC, passa a constar a indicação sobre
existência de processos dependentes:

A partir daí, toda a instrução do agravo será feita diretamente no incidente
(razões, contrarrazões, juízo de retratação). As unidades judiciais efetuarão as intimações
para razões/contrarrazões nos autos do Agravo de Execução e do mesmo modo, as partes
devem peticionar em respostas, no mesmo incidente.



Após o término da instrução, a unidade judicial efetuará a remessa ao 2ª grau
de jurisdição. Nesse momento, o sistema lançará a movimentação Remetidos os autos
para 2o grau e alterará o status do processo para Em instância superior.



Após a remessa, nenhum outro movimento poderá ser feito no incidente até que
os autos sejam devolvidos do segundo grau (para diligência ou definitivamente).

O PEC, no entanto, continuará ativo e em andamento no SEEU, sem nenhum
bloqueio decorrente da remessa do pedido incidental ao segundo grau.

Caso, excepcionalmente, o agravo de execução penal tenha sido recebido com
efeito suspensivo, o PEC poderá ser suspenso por prazo indeterminado até a devolução do
recurso.


